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Seguindo o cronograma do Edital Nº 025/2023-CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT,  a matrícula dos
candidatos convocados em 1º chamada para o curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) - Eletricista de Sistema
de Energias Renováveis (Instalador de Sistemas Fotovoltaicos) de 200 horas, será realizada presencialmentepresencialmente
 conforme previsto no edital item 3 (DO CRONOGRAMA) e item 7 (DA MATRÍCULA).

OrientaçõesOrientações: : 

Conforme cronograma do edital (item 3.0) a matrícula será realizadaa matrícula será realizada  presencialmente no Departamento de
Engenharia Elétrica e Automação do Campus Cuiabá Coronel Octayde Jorge da Silva  entre os entre os ddiasias
11/07/2023 e 13/07/2023 das 18h30 às 21h0011/07/2023 e 13/07/2023 das 18h30 às 21h00.

Conforme item 7 do edital, para efe vação da matrícula, os candidatos convocados deverão apresentar a
documentação listada abaixo (Original e copia)(Original e copia) :  

1. Carteira de Identidade (Registro Geral) ou documento de Identidade equivalente;
2. CPF – Cadastro de Pessoa Física;
3. Certidão de nascimento/casamento;
4. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral referente à úl ma eleição (escaneada) ou

certidão de quitação eleitoral emitida no http://www.tse.jus.br/;
5. Cer ficado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos

maiores de 18 anos e menores de 45 anos, do sexo masculino;
6. Declaração de escolaridade;
7. Uma foto 3x4;
8. Comprovante de residência (água, luz ou telefone) atualizado (no máximo 60 dias);
9. Em caso de Pessoa com Deficiência – PcD, laudo médico ou documento que ateste a deficiência que

acomete o candidato;
10. Comprovante de Beneficiários tulares e dependentes dos programas federais de transferência de

renda (Bolsa-Família entre outros), quando houver;
11. Comprovante de Beneficiários do Programa Seguro-Desemprego, quando houver;
12. Candidatos indígenas: documento emi do pela Fundação Nacional do Índio (Funai) que ateste sua

condição, ou, declaração de sua respec va comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico,
assinada por, pelo menos, uma liderança reconhecida;

13. Candidatos de comunidades quilombolas: uma declaração de sua comunidade informando que o
aluno é quilombola pertencente a sua comunidade e assinada por 3 (três) lideranças da comunidade
ligadas a associação da comunidade;

14. Candidatos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeduca vas com idade igual ou
maior que 18 anos: declaração do organismo do sistema judiciário/prisional;

15. Candidatas mulheres responsáveis pela unidade familiar: Comprovante CadÚnico;
16. No ato da matrícula deverão ser informados dados bancários para cadastro de conta corrente para

recebimento da assistência estudan l. É necessária a apresentação de documento que comprove as
informações bancárias fornecidas (Nº do banco, da agência e conta corrente. Não pode ser poupança,
conta salário, ou qualquer outra modalidade. - O bolsista deve ser o único tular da conta. Não pode
ser conta conjunta).

Considerações:Considerações:

A matrícula poderá ser feita por terceiros, desde que apresentada procuração devidamente preenchida e




	Orientações - Matrícula 1º Chamada - Edital 025-2023 CBA-IFMT
	Documento assinado eletronicamente por:


